
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 601-A, DE 2015 
(Da Sra. Conceição Sampaio) 

 
Altera a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que institui o Programa 
Universidade para Todos (Prouni), e a Lei nº 12.513, de 26 de outubro 
de 2011, que institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico 
e Emprego (Pronatec), para criar política de oferta de oportunidades de 
estudo para indivíduos com idade igual ou superior a 60 anos; tendo 
parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
(relator: DEP. RONEY NEMER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
EDUCAÇÃO; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso II e o § 1º do art. 7º da Lei nº 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º  ........................................................... 

II - percentual de bolsas de estudo destinado à 

implementação de políticas afirmativas de acesso 

ao ensino superior de pessoas com deficiência, 

de autodeclarados indígenas e negros e de 

estudantes com idade igual ou superior a 60 anos. 

(NR) 

§ 1º O percentual de que trata o inciso II do caput 

deste artigo deverá ser, no mínimo, igual ao 

percentual de cidadãos autodeclarados indígenas, 

pardos, pretos ou com idade igual ou superior a 

60 anos, na respectiva unidade da Federação, 

segundo o último censo da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.” (NR) 

Art. 2º  O art. 2º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, 

passa a vigorar acrescido do § 5º: 

“§ 5º Será estimulada a participação de 

trabalhadores com idade igual ou superior a 60 

anos que ainda estejam no exercício de atividade 

profissional, quando houver vagas remanescentes 

não ocupadas pelos beneficiários a que se 

referem os incisos de I a IV.” 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Os brasileiros estão vivendo mais. Essa é uma realidade 

evidenciada pelo cotidiano e demonstrada pelas estatísticas. De acordo com a 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) 2013, elaborada pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a população de idosos, com 60 anos ou 
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mais, é de 13 milhões de brasileiros. Contingente que tende a crescer, 

representando uma verdadeira revolução demográfica em nosso país.  

À luz do que dispõe o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003), cabe-nos, como representantes do povo, apresentar políticas 

para a promoção de um envelhecimento saudável e digno. O art. 21 desse relevante 

Estatuto disciplina que “o Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à 

educação, adequando currículos, metodologias e material didático aos programas 

educacionais a ele destinados.” O inciso I do art. 28 desse mesmo Estatuto prega 

que o Poder Público criará e estimulará programas de “profissionalização 

especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e habilidades para 

atividades regulares e remuneradas”.  

Nesse sentido, o presente Projeto tem o objetivo de promover 

oportunidades educacionais para que brasileiros com idade igual ou superior a 60 

possam concluir o ensino superior e aprimorar sua capacidade laborativa. É 

imprescindível evidenciarmos que o idoso possui plenas condições de continuar 

contribuindo com a Nação e, para tanto, a educação superior, profissional e 

tecnológica possuem relevância ímpar. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 05 de março de 2015. 

 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

Institui o Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficentes de assistência social no ensino 

superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho 

de 2004, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 7º As obrigações a serem cumpridas pela instituição de ensino superior serão 

previstas no termo de adesão ao Prouni, no qual deverão constar as seguintes cláusulas 

necessárias:  

I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, turno e unidade, 

respeitados os parâmetros estabelecidos no art. 5º desta Lei;  

II - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação de políticas 

afirmativas de acesso ao ensino superior de portadores de deficiência ou de autodeclarados 

indígenas e negros.  

§ 1º O percentual de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá ser, no 

mínimo, igual ao percentual de cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou pretos, na 

respectiva unidade da Federação, segundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2º No caso de não-preenchimento das vagas segundo os critérios do § 1º deste 

artigo, as vagas remanescentes deverão ser preenchidas por estudantes que se enquadrem em 

um dos critérios dos arts. 1º e 2º desta Lei.  

§ 3º As instituições de ensino superior que não gozam de autonomia ficam 

autorizadas a ampliar, a partir da assinatura do termo de adesão, o número de vagas em seus 

cursos, no limite da proporção de bolsas integrais oferecidas por curso e turno, na forma do 

regulamento.  

§ 4º O Ministério da Educação desvinculará do Prouni o curso considerado 

insuficiente, sem prejuízo do estudante já matriculado, segundo critérios de desempenho do 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, por duas avaliações 

consecutivas, situação em que as bolsas de estudo do curso desvinculado, nos processos 

seletivos seguintes, deverão ser redistribuídas proporcionalmente pelos demais cursos da 

instituição, respeitado o disposto no art. 5º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.509, de 20/7/2007) 
§ 5º Será facultada, tendo prioridade os bolsistas do Prouni, a estudantes dos 

cursos referidos no § 4º deste artigo a transferência para curso idêntico ou equivalente, 

oferecido por outra instituição participante do Programa.  

 

Art. 8º A instituição que aderir ao Prouni ficará isenta dos seguintes impostos e 

contribuições no período de vigência do termo de adesão: (Vide Lei nº 11.128, de 28/6/2005) 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas;  

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei nº 7.689, de 15 

de dezembro de 1988;  

III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social, instituída pela 

Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; e  

IV - Contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o lucro nas hipóteses 

dos incisos I e II do caput deste artigo, e sobre a receita auferida, nas hipóteses dos incisos III 

e IV do caput deste artigo, decorrentes da realização de atividades de ensino superior, 

proveniente de cursos de graduação ou cursos seqüenciais de formação específica.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda disciplinará o 

disposto neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias.  

§ 3º A isenção de que trata este artigo será calculada na proporção da ocupação 

efetiva das bolsas devidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557189&seqTexto=77511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557189&seqTexto=77511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537651&seqTexto=30247&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 

 
Institui o Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); altera 

as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 

regula o Programa do Seguro- Desemprego, o 

Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (FAT), nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, que dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social e institui Plano de Custeio, 

nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 

sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior, e nº 11.129, de 30 de 

junho de 2005, que institui o Programa 

Nacional de Inclusão de Jovens (ProJovem); e 

dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 

(Pronatec), a ser executado pela União, com a finalidade de ampliar a oferta de educação 

profissional e tecnológica, por meio de programas, projetos e ações de assistência técnica e 

financeira.  

Parágrafo único. São objetivos do Pronatec:  

I - expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de educação 

profissional técnica de nível médio presencial e a distância e de cursos e programas de 

formação inicial e continuada ou qualificação profissional;  

II - fomentar e apoiar a expansão da rede física de atendimento da educação 

profissional e tecnológica;  

III - contribuir para a melhoria da qualidade do ensino médio público, por meio da 

articulação com a educação profissional;  

IV - ampliar as oportunidades educacionais dos trabalhadores, por meio do 

incremento da formação e qualificação profissional;  

V - estimular a difusão de recursos pedagógicos para apoiar a oferta de cursos de 

educação profissional e tecnológica.  

VI - estimular a articulação entre a política de educação profissional e tecnológica 

e as políticas de geração de trabalho, emprego e renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.816, de 

5/6/2013) 
 

Art. 2º O Pronatec atenderá prioritariamente:  

I - estudantes do ensino médio da rede pública, inclusive da educação de jovens e 

adultos;  

II - trabalhadores;  

III - beneficiários dos programas federais de transferência de renda; e  

IV - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral, nos termos do 

regulamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
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§ 1º Entre os trabalhadores a que se refere o inciso II, incluem-se os agricultores 

familiares, silvicultores, aquicultores, extrativistas e pescadores.  

§ 2º Será estimulada a participação das pessoas com deficiência nas ações de 

educação profissional e tecnológica desenvolvidas no âmbito do Pronatec, observadas as 

condições de acessibilidade e participação plena no ambiente educacional, tais como 

adequação de equipamentos, de materiais pedagógicos, de currículos e de estrutura física.  

§ 3º As ações desenvolvidas no âmbito do Pronatec contemplarão a participação 

de povos indígenas, comunidades quilombolas e adolescentes e jovens em cumprimento de 

medidas socioeducativas.  

§ 4º Será estimulada a participação de mulheres responsáveis pela unidade 

familiar beneficiárias de programas federais de transferência de renda, nos cursos oferecidos 

por intermédio da Bolsa-Formação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

 

Art. 3º O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de 

colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a participação 

voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem, de instituições privadas e públicas de 

ensino superior, de instituições de educação profissional e tecnológica e de fundações 

públicas de direito privado precipuamente dedicadas à educação profissional e tecnológica, 

habilitadas nos termos desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 593, 

de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

Parágrafo único. Os serviços nacionais sociais poderão participar do Pronatec por 

meio de ações de apoio à educação profissional e tecnológica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, 

espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.  

 

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, 

adequando currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais a ele 

destinados.  

§ 1º Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas de 

comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à vida 

moderna.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
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§ 2º Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para 

transmissão de conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da preservação da 

memória e da identidade culturais.  

 

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão 

inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do 

idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:  

I - profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e 

habilidades para atividades regulares e remuneradas;  

II - preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima 

de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus interesses, e de 

esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania;  

III - estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho.  

 

CAPÍTULO VII 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência 

Social observarão, na sua concessão, critérios de cálculo que preservem o valor real dos 

salários sobre os quais incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.  

Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados na 

mesma data de reajuste do salário-mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de 

início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, 

observados os critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 601, de 2015, de autoria da ilustre 

Deputada Conceição Sampaio, pretende alterar a redação do art. 7º da Lei nº 

11.096, de 2005, que instituiu o Programa Universidade para Todos - PROUNI, e do 

art. 2º da Lei nº 12.513, de 2011, que instituiu o Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego - Pronatec, para incluir beneficiários com idade igual ou 

superior a 60 anos. 

A matéria tramita em regime ordinário e será apreciada, em 

caráter conclusivo, pelas Comissões de Seguridade Social e Família; de Educação; 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação (art. 54 
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do Regimento Interno); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do 

Regimento Interno).  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição nesta Comissão de Seguridade Social e Família.  

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição busca alterar as leis que instituíram o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, e o Programa Nacional de Acesso ao Ensino 

Técnico e Emprego - Pronatec, para incluir, entre os seus destinatários, as pessoas 

com idade igual ou superior a 60 anos. 

Trata-se de proposta em estrita consonância com a política 

nacional do idoso (Lei nº 8.842, de 1994), que tem por objetivo assegurar direitos 

sociais das pessoas maiores de 60 anos de idade, por meio da criação de condições 

para promoção de autonomia, integração e participação efetiva da sociedade. 

Cabe ressaltar que, desde que foi promulgada, a política 

nacional do idoso prevê o apoio, por parte dos órgãos e entidades públicos, à 

criação de universidade aberta para a terceira idade, como meio de universalizar o 

acesso às diferentes formas do saber (art. 10, inc. III, alínea “f”). Porém, é notória a 

falta de vagas, no ensino superior, em quantidade suficiente para atender ao público 

idoso, além das evidentes dificuldades que a idade impõe quando se deseja retornar 

aos bancos escolares. Por esse motivo, merece aprovação a reserva de um 

percentual de bolsas de estudo aos idosos nos cursos de graduação e nos cursos 

sequenciais de formação específica oferecidos no âmbito do PROUNI. 

Por seu turno, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 2003) 

garante o direito à educação mediante a criação de oportunidades de acesso e de 

cursos especiais, com adequação de currículos, metodologias e material didático 

nos programas educacionais destinados aos idosos (arts. 20 e 21). 

No âmbito do trabalho, o Estatuto avançou em relação à 

política nacional do idoso, ao garantir-lhe o direito ao exercício de atividade 

profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas, sendo 

vedada a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, ressalvados 

os casos em que a natureza do cargo o exigir (arts. 26 e 27). 

O Estatuto ainda dispõe que o Poder Público criará e 

estimulará programas de profissionalização especializada para os idosos, 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 601-A/2015 

aproveitando seus potenciais e habilidades para atividades regulares e 

remuneradas, bem como estimulará as empresas privadas para a admissão de 

idosos ao trabalho (art. 28, caput e incs. I e II). 

São diretrizes totalmente alinhadas com os objetivos do 

Pronatec, que abrange a oferta de cursos de educação profissional técnica de nível 

médio presencial e a distância e de cursos e programas de formação inicial e 

continuada ou qualificação profissional.  

Finalmente, a fim de se afastar possíveis preocupações com 

reserva de vagas de educação profissional em períodos de desemprego crescente, 

o Projeto cuidou de destinar aos trabalhadores idosos, que ainda estejam no 

exercício da atividade profissional, apenas as vagas remanescentes não ocupadas 

pelos beneficiários atualmente previstos na lei. 

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 601, de 2015. 

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2015. 

 

Deputado RONEY NEMER  

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 601/2015, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Roney Nemer.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Darcísio Perondi - Vice-Presidente, 
Adelmo Carneiro Leão, Assis Carvalho, Benedita da Silva, Carlos Gomes, Carlos 
Manato, Carmen Zanotto, Conceição Sampaio, Diego Garcia, Dr. Jorge Silva, 
Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Jean Wyllys, João Marcelo Souza, Jorge Solla, 
Leandre, Mandetta, Marcelo Belinati, Marcus Pestana, Marx Beltrão , Miguel 
Lombardi, Odorico Monteiro, Paulo Foletto, Roney Nemer, Zenaide Maia, Arlindo 
Chinaglia, Arnaldo Faria de Sá, Danilo Forte, Heitor Schuch, Júlia Marinho, Laercio 
Oliveira, Luiz Carlos Busato, Professora Dorinha Seabra Rezende, Raimundo 
Gomes de Matos, Sergio Vidigal, Silas Câmara e Victor Mendes.  

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2015.  

 

Deputado ANTONIO BRITO  
Presidente  
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FIM DO DOCUMENTO 


